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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2017/69605. TERMO DE COMPROMISSO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA. PARTES: TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, MUNICÍPIO DE GANDU, MUNICÍPIO DE ITAMARI E MUNICÍPIO DE NOVA IBIÁ. OBJETO:
IMPLEMENTAÇÃO DAS ATIVIDADES DO CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO CONSENSUAL DE CONFLITOS (CEJUSC) NA
COMARCA DE GANDU. DATA DE ASSINATURA: 12/12/2017. VIGÊNCIA: 60 MESES.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2018/03120. TERMO DE COMPROMISSO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA. PARTES: TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA E MUNICÍPIO DE PORTO SEGURO. OBJETO: IMPLEMENTAÇÃO DAS ATIVIDADES DO
CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO CONSENSUAL DE CONFLITOS (CEJUSC) NA COMARCA DE PORTO SEGURO. DATA
DE ASSINATURA: 19/01/2018. VIGÊNCIA: 60 MESES.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2017/69814. TERMO DE COMPROMISSO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA. PARTES: TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA E MUNICÍPIO DE ITIRUÇU. OBJETO: IMPLEMENTAÇÃO DAS ATIVIDADES DO CENTRO
JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO CONSENSUAL DE CONFLITOS (CEJUSC) E DO POSTO AVANÇADO DO PODER JUDICIÁRIO NO
MUNICÍPIO DE ITIRUÇU. DATA DE ASSINATURA: 17/12/2017. VIGÊNCIA: 60 MESES.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2018/28180. TERMO DE COMPROMISSO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA. PARTES: TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA E MUNICÍPIO DE BARREIRAS. OBJETO: IMPLEMENTAÇÃO DAS ATIVIDADES DO CENTRO
JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO CONSENSUAL DE CONFLITOS (CEJUSC) NO MUNICÍPIO DE BARREIRAS. DATA DE ASSINATURA:
20/07/2017. VIGÊNCIA: 60 MESES.

ASSESSORIA ESPECIAL DA PRESIDÊNCIA II - ASSUNTOS INSTITUCIONAIS

DESPACHOS EXARADOS PELA JUÍZA DE DIREITO ASSESSORA ESPECIAL DA PRESIDÊNCIA II, DRA. RITA DE CÁSSIA
RAMOS DE CARVALHO, EM 17 DE JULHO DE 2018

TJ ADM 2018/037949 Juiz de Direito CRISTIANO   QUEIROZ VASCONCELOS, faz solicitação.
Cuida-se de expediente encaminhado pelo ilustre Magistrado CRISTIANO QUEIROZ VASCONCELOS da 2ª Vara Feitos
Relativos Rel. de Consumo Cíveis e Comerciais da Comarca de Juazeiro, na qual solicita o pagamento dos honorários, a
título de ajuda de custo, no valor de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais), em favor da ASSISTENTE SOCIAL CÉLIA
CRISTINA FÉLIX DE SOUSA, que atuou como Perita do referido juízo no processo judicial nº 0504149-24.2017.805.0146.
Instruiu o pedido com documentos.É o que importa relatar.A Resolução do Conselho da Magistratura, nº CM-01, de 24 de
janeiro de 2011, criou o Programa de Apoio aos Órgãos Jurisdicionais na realização de periciais judiciais, diretamente ligado
à Presidência do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, com o objetivo e diminuir as dificuldades encontradas pelos
magistrados em obter peritos que aceitassem realizar seu labor gratuitamente e só pode ser aplicada nas causas onde
tenha ocorrido o deferimento da assistência judiciária gratuita. A um cotejo dos autos, observei que o magistrado presidente
do feito, por despacho nos autos, deferiu a realização da perícia e nomeou profissional cadastrado no Programa de Apoio
aos Órgãos Jurisdicionais que inclusive prestou declaração aceitando os termos da Resolução CM-01.Noutra banda, o
profissional cumpriu seu mister e já apresentou o laudo, fato que motivou a solicitação do pagamento dos seus honorários.O
valor pleiteado se encontra dentro do que foi fixado na Resolução CM-03, no caso, R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais)
por ato praticado.Nestas condições, encontrando-se em ordem o processo e em conformidade com Resolução do Conselho
da Magistratura, nº CM-01, de 24 de janeiro de 2011, com o artigo 11, inciso I, da Lei nº 11.918/2010 e com o Decreto Judiciário
nº 171, de 08 de fevereiro de 2018, publicado no DJE nº 2.081, AUTORIZO o pagamento dos honorários solicitados à
ASSISTENTE SOCIAL CÉLIA CRISTINA FÉLIX DE SOUSA, ao valor de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais).Publique-se.

TJ ADM  2018/37947 Juiz de Direito CRISTIANO QUEIROZ VASCONCELOS, faz solicitação.
Cuida-se de expediente encaminhado pelo ilustre Magistrado CRISTIANO QUEIROZ VASCONCELOS da 2ª Vara Feitos
Relativos Rel. de Consumo Cíveis e Comerciais da Comarca de Juazeiro, na qual solicita o pagamento dos honorários, a
título de ajuda de custo, no valor de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais), em favor da ASSISTENTE SOCIAL CÉLIA
CRISTINA FÉLIX DE SOUSA, que atuou como Perita do referido juízo no processo judicial nº 0505871-93.2017.805.0146.
Instruiu o pedido com documentos.É o que importa relatar.A Resolução do Conselho da Magistratura, nº CM-01, de 24 de
janeiro de 2011, criou o Programa de Apoio aos Órgãos Jurisdicionais na realização de periciais judiciais, diretamente ligado
à Presidência do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, com o objetivo e diminuir as dificuldades encontradas pelos
magistrados em obter peritos que aceitassem realizar seu labor gratuitamente e só pode ser aplicada nas causas onde
tenha ocorrido o deferimento da assistência judiciária gratuita.A um cotejo dos autos, observei que o magistrado presidente
do feito, por despacho nos autos, deferiu a realização da perícia e nomeou profissional cadastrado no Programa de Apoio
aos Órgãos Jurisdicionais que inclusive prestou declaração aceitando os termos da Resolução CM-01.Noutra banda, o
profissional cumpriu seu mister e já apresentou o laudo, fato que motivou a solicitação do pagamento dos seus honorários.O
valor pleiteado se encontra dentro do que foi fixado na Resolução CM-03, no caso, R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais)
por ato praticado.Nestas condições, encontrando-se em ordem o processo e em conformidade com Resolução do Conselho
da Magistratura, nº CM-01, de 24 de janeiro de 2011, com o artigo 11, inciso I, da Lei nº 11.918/2010 e com o Decreto Judiciário
nº 171, de 08 de fevereiro de 2018, publicado no DJE nº 2.081, AUTORIZO o pagamento dos honorários solicitados à
ASSISTENTE SOCIAL CÉLIA CRISTINA FÉLIX DE SOUSA, ao valor de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais).Publique-se.
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